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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2025


“ALTERA A TABELA DE VENCIMENTOS, ANEXO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 346/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


A Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra aprova:


Art. 1º. - Ficam reajustados em 6% (seis por cento), os valores constantes da Tabela de Vencimentos dos Funcionários Públicos da Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, “Anexo I”, Tabela de Vencimentos, da Lei Complementar nº. 346, de 20 de fevereiro de 2025, sendo 4,44% (quatro inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento) referente a reposição inflacionária, e 1,56% (um inteiro e cinquenta e seis centésimos por cento) referente a ganho real. 

Art. 2º. - A tabela de referência em anexo substitui a Tabela em vigor.

Art. 3º. - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente e futuro, suplementadas se necessário.

Art. 4º. - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 1º. de fevereiro de 2026. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.


          Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, 13 de fevereiro de 2026.




APARECIDO LOPES DA SILVA LIMA
Vereador Presidente


